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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 068fl026 

CONTRATO N" 068/2tl26 QUE 6NTK E SI 
C ELEBRAM O MUN JCIPJO DE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA M UNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E JOSt MARIA ABADE DE 
OLIVEIRA 

CONTRATANTE; O MUNICIPIO OE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in~ ritono 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pessoa. jurfdk.l de direito püb lleo Interno, com sede 
localizada à Rtm Ma noel Paredes, -s/ n, Bairro Ct>n tro, CEP 64 .905-000, nest~ a to 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINH O, inscrito no CPF sob n" 009.845.613·07, pod t-nc;lo St;>r localizado no e ndereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: JOSÉ M ARIA A BADE DE O LIVEIRA 
NACIONALJDADE: BRASILEIRO 
ESTADO OVIL SOLTEIRO 
PROFISSÃO: PRO FESSOR RC: 025.719.733--80 CPF: 025.719.733-80 
ENDEREÇO, l'OVOADO LARANJEI RAS, CURRAIS· PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, t~m e ntre s i 
ajustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR l'RAZO DETERMINADO, conforme Ed ita l nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
flubllcado no OiárioOftdal d as Prefe ituras Piau lenscs em 31/01/2025 e pa rte integra nte 
d esta, a plicnndo-se lhes, s uple ti va mente,os p r indpios d t1 leori11 gera l d oscontnltM, bem 
como mediante .as seguintes cláusulas e condh;;õcs, abaixo d iscriminadas e d isposlçOt..>s 
legais pert inentes q ue, volu.ntaria miente, al--eit.'lm e ou to rgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1°- OBJETO: O p resente contra to te m co mo ob;cto a contrat:aç!\o d os ~rviços com o 
PROFESSOR 40H_, oom atribujç~ dirr ta. n a St.>cn:taria M w,icipal dt.> &l ucaç11o, e m 
cspccffico na ESCOLA MUNICIPAL OE LARANJEIRAS pl11';1 SUJ".'ri r csscncfal 
m.:.ct."SSidade d.-1 Administr.u;ão Pú blic-d Munidpal, i;o nfo rme edital nº 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§t º . A contr.1 tac;tio d e q ue trata cstn cldusuln n3o o rig ina nem cons titui q ualq uer vínculo 
traba lhista entre o MUNIClPIO DE CURRAJS/PI e o servido r conJralndo, mas 
excl usivamen te de na tu reza adm in istra tiva, na fo rma estrita da Lei. 

§2". O reglmc jurldlro d os servid ores cont rnt.;1do$t de ootu rL"?.n odmlols trnlv.1, rcp;cnd0-
se pt."IOS prindpios do D ireito Público. 

A.rt. 2° - VlGtNCIA: O contr;t; t(I te rA a dura<:,'l:o d e 12 meses, com ln kfo e"' c»/01/2.fJ'Ut 
• 31/l'l/1J)26. 
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§1°. Es te instrumento pode 5ér p rorrogado ou aditivado d e .icord o Cóm o inte resse d .is 
pa rtes, para o período le tivo de 2026, d e ocordo com a necessid ade d os serviços e 
inte resse d.n Secretarin M unicipal de Educa<;-lio. 

§2º. Esta contrataç{\o é t.'m caráter lt.'mporário e e,;cepcional, a fim de sup r ir çar~os, 
e mprego.,; ou (u nções, enq un nl o o Mu.nieípio rc-.,liw concu rso p ú blico, em especial 
.uendimento ao Edita l nº 001/ 2025, d o Teste Seletivo. 
§3". Findo o p ra:w const-a nle d ei.la clá usula, considera-~ dev ido o pago mcnlo apenas 
d os dias trabalhnd os, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE d o pagamento de in dcniz..,ç~o 
ou verb,.'ls rescisórias. 

Art. 3 ° - VALOR DO CONTRATO: O valo r tota l d o Contra to é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
re11il!l), Mmdo o valor mcnMI de R$ 2.500,00 (dois 1ni\ e quinhentos ret1 is), previsto no item 
1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a té o d ia to d e cada més, conforme as d isposições 
legais pcrt lne ntc-s. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt.>muneração st.>rá realizado mediante d epósito em 
cont-a banc.1.ria d e titula ridade d o CONTRATAOO, q ue d evera ser in fo rmada ao 
CONTRATANTE no fi to da assinatura des1e con trato, d evendo a import tin cifl ser 
ntendidn à con ta de dot~c;ões on;ament-á ri a~ consign ad ;1s no orçamento c.on-ente. 

Arl. 4° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cu mprir 
(lc,lmente o objeto pac tuad o con forme As espcel.flcações e p raws esHpu lad os n o prc,cnte 
ins tru mento cont ra tual, d e m odo a cunsidemr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7..ar -sc pelos danos e.a usad os d ire ta me nte O. Ad mi n islraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua c-u lpa o u dolo 1'\a execw;:llo do 1.."<m lra to; 
b) Cumprir um.1 c;1rg ;1 horári;1 d e. 40 h oras semanais, d e a cordo com as determinações 
da Secreta.ria M unicipal c;le Ed ucaçc'.io; 
e) Zelar pelo patrimõnio d a Secretaria M unicipal d e Edu cac;:.:io e. o bom fu ndon..,m en to 
do loc<"I. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de acordo com o t>St~belec id o neste con lm lo, bem como: 
a) Comunic.1r imcdiat."\mcnte ;10 CONTRATADO q u;1lqucr irrcgufarid.1de. m.1nifos tad;1 
na ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Su pervisionar a cxccuc;::l.o do co ntrato; 
e) Facilitar o acesso d o CONTRATADO às á.reas dt1 Prefeit ura e dll Secretaria, 806 
rcgC'! lms, d ocumcnt;1c;:âo e le.gi~lnç~o, fornecend o as info rm;1çôe.5 nccessdrfas ao bom 
d cscm ~ nho d os sen.•~. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente con trato n po rt.ir do mon\Cnlo cn1 que 1,11na dM pMIC:S dei:<e de 
cumprir com suas obrig a<;Oes, bem com o tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvt.-nit.'rl tc do CONTRATADO; 
e) l icll r const.\ tndo que o CONTRATADO ni'io possu i disponibilidad e para o exercido 
da função; 
d) ficar constata d o que o CONTRATADO n!lo possu i as habilidad es n ecessárias pa ra o 
exerc:icio da fu nção, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:! ilo à "'"P'ª 1-i ef~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-911:'a 
respeitar o presente conlrato c m s uas cl.ius ul.;1s e. condições, incorrendo a parte. que. 
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infringir q u.ll qucr d isposiç3ocontr.itu ;1l ou lcg."ll, na multa ig ua l ao valo r cor~spondentc 
a 1 % (um porcento) d o va lor g lobal d o coni-ra to, q ue serA pago in tegralmente, q ua lq u er 
q ue sejt1 o tempo contratua l d ecorrido, incl u.!l ivr ~ vr:rificnd!\ a prorrog,ic;ão do contra to . 

Art. 8° • As infrações d iscipl inares a tribuídas aos CONTRATADOS nos termo s deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i'lpurod t1s medio nte si ndi(:.1nci,"l / p roccsso od1ninis t.ro livo d isclplin,, r, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Servido r r úblico Municipa l. 

Art, 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas d a lci, q ue ni.'lo acumula ilcg.ilmcntc 
ca rgos p üblicos possuindo disponibilidade necess:ári.a pMa o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao d isposto no cnpu t d essa clá usula, im portarll na n ul idade 
do cont.ra t-o, sem p rcjulzO d a dcvoluç:10 .-.o cr.1rio d os va lores percebid os. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa correrá ;:\ conb d a 
:regt1in te dolllção (n\-a menl:árill: 12.361,l.049 - 2,040 Fonte de ~ u rsos 540. 

Art.. 11 - 00 FORO: As p,i,rtes e legem o foffl da Comarca d a C idade de Som Jesus/PI, 
p nra dirimir quaisq u er d ú v idas d ecorrentes d o p resente contrato. 

E por assim esta re m ju., tas e contratad l'ls, ª-' pa rtd as,i m e ru brica m, o presenh! 
ins tru mento cm 02 (duas) via$ d e Igua l teor e par;1 um sõ efeito, na presença d e duas 
tt.~tt."m un has. 

C urrais- PI, e m 30 de dezembro d e 2025. 

Represl!-ntante Legal · CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
Ende re.;0Co1"plelo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 068/1:0:26 

OBJETO: (.) p resente oont~IO ll!lll 1..·(nllú objéll) e", Có11trá~iló d oo serv içó9 OOO'IO 
P ROFESSOR 40I J, com atribuições dirct'a. na. Sccrct.tria. Municipal de Educ-a.ç:lo, em 
t>11pecíflro n a ESCOLA MUNICIPAL DE LA.RANJEIRAS para supri r essenciAI 
necessidade da Administrn<;.1:o Públka Munidpal, conforme edital nºOOl/2025, d o Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CUR~ IS- PI 

CONTRATADO: JOSé MA RIA A BADE OE O LIVEIRA 
RG, 025.719.733-SO CPF, 025.719.7.n-80 
VALOR DA REMUNERAÇ ÃO: R.'p 2.500,00 (Dois mil e quinhe n tos rc<1is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2J)40 Font(;' d e recu rsos 540 
VIG ~NCJA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contra tante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pel:1 contratndn, JOS'Ê M A RIA ABADE DE O U VE.IRA 

D.ai.a d.a A&sinatura ; 3CV1.1/2()2S. 
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